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DIVULGAÇÃO DAS PROVAS DE SEGUNDA ETAPA 

 

Divulgação dos enunciados das provas de sentença segunda etapa realizadas em 15 e 

16 de dezembro de 2024: 

 

SENTENÇA CÍVEL 

 
Maria ajuizou, em 20 de janeiro de 2020, ação indenizatória em face da Companhia SP de Transporte, 

Seguradora Bom Recurso (emitente de apólice em favor da primeira ré, com cobertura de danos causados a 

terceiros) e do Hospital Pronto Atendimento. 

Alegou na inicial, em síntese, que, no dia 15 de março de 2015, sofreu um acidente na plataforma de 

acesso da primeira ré (que estava em obras) e, em razão do fato, teve uma fratura exposta no tornozelo, 

ficando internada por seis meses e totalmente incapacitada para o trabalho, pelo prazo de um ano, após a 

alta hospitalar. Sofreu também redução permanente da capacidade laborativa, sequelas para a caminhada e 

veio, ainda, a ser submetida a duas cirurgias, que deixaram cica- trizes (deformidade). 

A autora, aposentada, viúva, sem filhos e idosa de 72 anos, trabalhava nas proximidades do local como 

ambulante para complementação da aposentadoria obtida junto ao INSS e, no dia dos fatos, com forte chuva, 

estava se dirigindo à estação da Companhia SP de Transporte para retornar do trabalho. 

O acidente, ainda segundo a petição inicial, foi causado pela ré Companhia SP de Transporte que, por 

meio de empreiteira contratada, realizava uma obra na rampa de acesso de passageiros. Em razão da chuva 

forte, o local, desprovido de cobertura, ficou escorregadio, fato que teria ocasionado a queda da autora. 

A primeira ré Companhia SP de Transporte, informada no momento da ocorrência, acionou o corréu 

Hospital Pronto Atendimento, que demorou quatro horas para chegar ao local, período em que a autora, 

impossibilitada de se locomover, permaneceu deitada no solo, abrigada da chuva por meio de lonas 

improvisadas, o que lhe causou grande sofrimento moral. 

A segunda ré, procurada para fins de reembolso das despesas, não atendeu à solicitação da autora. 

A inicial veio instruída com relatórios médicos do período da internação, fotos do local do acidente, 

inclusive no dia dos fatos, e também das condições em que permaneceu a autora até a chegada dos 

socorristas. 

Pediu, a inicial, a condenação solidária dos corréus Companhia SP de Transporte e Seguradora Bom 

Recurso ao pagamento de indenização composta das seguintes verbas: 

Indenização por danos materiais em razão dos gastos com medicamentos, que não foram fornecidos na 

rede pública, comprovados por meio de notas fiscais e receituários médicos; 

Indenização pelo período em que ficou afastada do exercício de atividades laborativas, um ano e seis 

meses, com base no rendimento estimado de 01 salário-mínimo mensal; 

Indenização, após o retorno ao trabalho, considerada a expectativa de desempenho até os 75 anos, 

proporcional à redução permanente da capacidade laborativa, calculada sobre a mesma base de 

rendimento estimado; 

Indenizações, por danos morais e estéticos, cumuladas, pelo padecimento com as lesões corporais 

gravíssimas, pro- cedimentos cirúrgicos, alongado período de internação e existência de cicatrizes 

deformantes, no valor total de R$ 150 mil. 

Em relação ao corréu Hospital Pronto Atendimento, a autora pleiteou: 

Indenização por danos morais em razão do padecimento desproporcional decorrente da espera do 

socorro, dadas as condições a que ficou exposta, hipótese devidamente comprovada nos autos, por meio de 
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relatórios referentes ao horário do acidente, solicitação do atendimento e entrada no nosocômio (não 

impugnados de forma expressa). Pleiteia o valor total de R$ 50 mil, atualizado a partir da condenação. 

Os corréus contestaram a ação e alegaram o seguinte: 

a) A ré Companhia SP de Transportes alegou ilegitimidade passiva, ao argumento de que a autora, a 

despeito da aquisição da passagem, ainda não estaria sendo transportada, inexistindo relação jurídica 

previamente à constituição do contrato de transporte; alegou, também, que a responsabilidade, por fato 

decorrente da obra, seria exclusiva da empreiteira; 

b) A corré Seguradora Bom Recurso alegou ilegitimidade passiva, em razão da inexistência de relação 

jurídica para com a autora; 

c) O corréu Hospital Pronto Atendimento alegou ilegitimidade passiva, pois não responderia por fatos 

decorrentes da má execução da obra no local do acidente, responsabilidade atribuível, exclusivamente, ao 

dono da obra e à empreiteira; 

d) A ré Companhia SP de Transporte alegou prescrição da pretensão indenizatória, porque já consumado 

o prazo trienal, da legislação civil, entre a data do acidente e o ajuizamento da ação; 

e) Não houve controvérsia pelas rés acerca do acidente e de suas circunstâncias, reiterando a Companhia 

SP de Trans- portes, no capítulo de mérito, a inexistência de responsabilidade de sua parte, em razão de não 

ter se iniciado o transporte propriamente dito, bem como por força da culpa exclusiva da empreiteira 

quanto à segurança dos transeuntes; 

f) A corré Seguradora Bom Recurso alegou (juntando documentação a respeito) que a empreiteira 

contratada pela ré Companhia SP de Transporte não obtivera alvará na Prefeitura para a realização da obra 

e descumprira normas técnicas de segurança obrigatórias para a execução do serviço, dentre as quais, a 

prevenção de acidentes em relação a transeuntes. Em razão disso, sustenta a negativa de sua 

responsabilidade pelo ressarcimento dos danos causados à autora; 

 

g) A ré Companhia SP de Transporte alegou, também, trazendo documentos, que o contrato de 

empreitada previa, de forma expressa, que todos os danos decorrentes da obra, em relação a empregados ou 

terceiros, deveriam ser suportados, exclusivamente, pela empreiteira; 

h) Os corréus Companhia SP de Transporte e Seguradora Bom Recurso impugnaram a prova produzida, 

por meio dos relatórios médicos, alegando que foram produzidos por terceiros, extrajudicialmente, e 

afirmando deles só terem tido ciência a partir a propositura da ação. Alegaram que meros atestados 

médicos e notas fiscais, ainda que produzidos contemporaneamente ao período de internação e 

convalescença, não constituiriam prova quanto às despesas com a aquisição de medicamentos, tal como 

pretendido pela autora; 

i) Os corréus Companhia SP de Transporte e Seguradora Bom Recurso impugnaram o pedido de 

indenização, pelo período (correspondente a 01 ano e seis meses) em que a autora ficou afastada de suas 

atividades laborativas, por se tratar de pessoa aposentada, não impugnando o desempenho da atividade de 

ambulante e a estimativa de rendimentos feita na petição inicial; também não impugnaram a estimativa da 

autora quanto ao tempo de trabalho remanescente, mas em ambos os casos sustentaram dever ser 

abatidos os valores recebidos a título de benefício previdenciário; 

j) Os corréus Companhia SP de Transporte e Seguradora Bom Recurso alegaram o descabimento da 

cumulação dos pedidos de indenização por danos estéticos e morais decorrentes da mesma lesão, 

afirmando que os primeiros estão abrangidos pelos segundos; 

K) O corréu Hospital Pronto Atendimento impugna o pleito referente aos danos morais, ao argumento 

que, no dia do acidente, a cidade estava sob fortes chuvas, hipótese a constituir excludente de 

responsabilidade pela demora no socorro. Admite ter havido redução no quadro de funcionários socorristas 

na data do evento. Não impugna o valor pleiteado a título de indenização. 

Houve réplica da autora, impugnando todas as teses postas nas contestações. Saneador, na sequência, 

relegando-se o enfrentamento das preliminares para o final. 
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A autora foi submetida a exame médico pelo IMESC, sobrevindo laudo conclusivo acerca das sequelas 

permanentes, do dano estético (deformidade), da redução permanente para o exercício de atividades 

laborativas (da ordem de 30%), bem como do nexo de causalidade entre tais danos e o acidente. 

Não houve impugnação das partes em relação ao laudo técnico, nem protesto por provas em audiência. 

 

Em face do exposto, profira sentença sobre o caso apresentado, dispensado o relatório e enfrentando 

todos os argumentos das partes, de forma fundamentada e sequencial, com referência expressa obrigatória 

às letras do enunciado (em relação às teses contestadas), nos respectivos parágrafos da sentença. 

Nota: O(A) candidato(a) não deverá assinar nem se identificar como o(a) prolator(a) da sentença, 

mencionando somente o cargo de juiz substituto. 

 

 

SENTENÇA CRIMINAL 

 
João, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público, apontado como incurso no art. 155, 

§ 1o e § 4o, incisos I e IV e art. 307, ambos do Código Penal, e art. 244-B, da Lei no 8.069/90, todos c.c. o art. 

61, inciso II, letra j, do Código Penal. 

Segundo a denúncia, no dia 15 de abril de 2020, por volta das 4 horas da manhã, na comarca de São Paulo, 

em período em que foi decretado estado de calamidade pública, em razão da epidemia do coronavírus, 

agindo em concurso e com unidade de desígnios com os adolescentes “A” e “B”, que contavam com 15 

anos de idade (conforme certidão anexada na delegacia) e mediante rompimento de obstáculo, subtraiu 

para si, durante o período de repouso noturno, uma bicicleta pertencente a “Marcos” e um celular de 

propriedade de “Josué”, irmãos e moradores do imóvel. 

No dia dos fatos, o acusado e os menores, aproveitando-se da ausência dos moradores na residência, 

quebraram o cadeado do portão de entrada, arrombaram a janela e ingressaram na casa, de lá subtraindo a 

bicicleta e o celular. Entretanto, quando deixavam o local, um vizinho percebeu a ação e acionou a polícia, 

que conseguiu prender em flagrante os três agentes, cerca de 500 metros de distância do local do furto. 

Levados à delegacia, o acusado João confessou a subtração em companhia dos menores, dizendo que 

estava embriagado, e apresentou documento em nome de seu irmão Rildo, buscando, com isso, impedir que 

a autoridade soubesse que era foragido do sistema prisional, mas, após a identificação formal, acabou 

descoberta sua verdadeira identidade. Os menores também admitiram a participação no crime. 

Realizada audiência de custódia, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva. 

O laudo pericial do local do crime foi requisitado, mas não foi anexado aos autos, pois, quando os 

peritos foram até a casa, o proprietário já havia providenciado o conserto dos danos. Os bens subtraídos 

foram avaliados no total de R$ 1.000,00. 

Folha de antecedentes do acusado foi juntada aos autos e notícia duas condenações anteriores, também 

por furto, uma delas definitiva, com trânsito em julgado em data anterior à do novo crime, e a outra ainda 

em grau de recurso. 

Recebida a denúncia, depois que o Ministério Público não ofereceu acordo de não persecução penal, em 

face dos antecedentes do réu, porque a medida seria insuficiente para a reprovação e prevenção do crime, a 

Defesa ofereceu resposta à acusação, arguindo que o acusado estava embriagado, fato que justifica a 

absolvição sumária. Apresentou rol com duas testemunhas, que deveriam comparecer independentemente 

de intimação. 

A defesa preliminar foi rejeitada. O Magistrado afastou a possibilidade de absolvição sumária e ratificou 

o recebimento da denúncia, designando audiência de instrução, debates e julgamento. 

Na audiência, foram ouvidas as vítimas, que confirmaram o furto dos dois objetos e os danos causados 

no cadeado e na janela da casa; os dois policiais responsáveis pela prisão, que esclareceram que os agentes 
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foram abordados na via pública, próximos à casa furtada e na posse dos bens subtraídos e os dois 

adolescentes, que assumiram a autoria do crime, mas isentaram o acusado da responsabilidade. 

Entretanto, como as testemunhas de Defesa não compareceram, o advogado postulou a substituição 

delas pela esposa e pela mãe do acusado, pedido que foi indeferido pelo juiz de forma fundamentada. 

Em seguida, o acusado foi interrogado, retratou-se da confissão anterior, pois apenas acompanhava os 

menores, e foram eles que entraram na casa e subtraíram a bicicleta e o celular. Acrescentou que não sabia 

que eles pretendiam praticar o furto, até porque estava sob efeito de bebida alcoólica e drogas, razão pela 

qual não se recordava de muitos detalhes. Aduziu que apresentou os documentos do irmão, pois queria 

impedir que os policiais descobrissem que era foragido do sistema prisional. 

Na fase do art. 402 do CPP, não foram requeridas diligências e a instrução foi declarada encerrada. 

Nas alegações finais orais, o Promotor de Justiça opinou pela procedência integral da ação penal, com a 

condenação do acusado por dois crimes de furto, qualificados pelo repouso noturno, rompimento de 

obstáculo e concurso de agentes, bem como pela corrupção dos dois menores e falsa identidade. Pediu o 

aumento substancial da pena em face dos maus antecedentes e da reincidência específica do agente, com a 

fixação do regime prisional fechado. 

A Defesa, por sua vez, arguiu a nulidade do processo por cerceamento de defesa, já que o Magistrado 

não deferiu a substituição das testemunhas de defesa. Requereu que fosse apresentado o acordo de não 

persecução penal, pois o acusado confessou o delito na delegacia. 

No mérito, quanto ao crime patrimonial, pediu a absolvição do acusado por falta de provas e também 

porque estava embriagado e sob efeito de drogas, de maneira que não tinha condições de saber o que fazia. 

Por outro lado, pede a aplicação do princípio da insignificância para o furto, já que os bens foram avaliados 

em valor interior ao salário mínimo da época, que era de R$ 1.045,00. Como os moradores não estavam na 

casa, a qualificadora do repouso noturno deve ser afastada, assim como a de rompimento de obstáculo, 

pois não existe laudo pericial nos autos. Em caso de condenação, apenas um furto tentado deve ser 

reconhecido, pois os bens eram da mesma família, e a prisão aconteceu sem que os agentes tivessem a 

posse mansa e pacífica dos bens. 

Em relação à corrupção de menores, afirmou que os adolescentes já tinham envolvimento em outras 
infrações, e que a falsa identidade deve ser excluída, pois exerceu o direito de não fazer prova contra si 
mesmo. 

Quanto à pena, pediu sua fixação no mínimo legal, a compensação da reincidência com a confissão 
extrajudicial, o afastamento do agravante da calamidade pública, a redução máxima pela tentativa de furto, 
pois o acusado foi preso nas proximidades do local do crime e não teve a posse efetiva dos bens, e fixação do 
regime aberto, com substituição por pena alternativa. Finalmente, em caso de condenação, requereu o 
direito de recorrer em liberdade, com a imediata soltura, já que está preso desde o flagrante. 

Partindo da premissa de que os fatos ficaram demonstrados pela prova, sem a inclusão de 
circunstâncias não indicadas no texto, dispensado o relatório, profira sentença, com a análise das questões 
colocadas, fixação da eventual pena esperada para o acusado e suas consequências. 

 
Nota: O(A) candidato(a) não deverá assinar nem se identificar como o(a) prolator(a) da sentença, 

mencionando somente o cargo de juiz substituto. 

 


